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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
 

ATA DE REUNIÃO 
 

ATA DA 286ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA TÉCNICA, 14 DE JULHO DE 2020. 
 

 
Em 14 de julho de 2020, às 14h, foi iniciada, por videoconferência a ducentésima octogésima sexta reunião 
extraordinária da Câmara Técnica que contou com as participações dos Conselheiros: Idésio da Silva Coelho 
Júnior, Silvia Mara Leite Cavalcante, Ticiane Lima dos Santos, Aloísio Rodrigues da Silva, Ângela Andrade 

Dantas Mendonça, Antônio Carlos Sales Ferreira Júnior e Antônio de Pádua Soares Pelicarpo. Ausência 

justificada do Conselheiro Leonardo da Silveira do Nascimento. ORDEM DO DIA: 1. Introdução: O Vice-
presidente Idésio da Silva Coelho Júnior iniciou a reunião falando a dimensão da mortandade causada pela 

Covid-19 e lamentou as perdas de vidas humanas em função do coronavírus (Covid-19). 2. Normas em Pauta: 

2.1. Para Audiência Pública: OCPC 09 – Relato Integrado, contudo a nível de CFC o tema será 
regulamentado por meio de uma norma de caráter opcional. Relator: Conselheiro Aloísio Rodrigues - 
Período/Prazo: 60 dias. Decisão: Aprovado por unanimidade. Conselheiro Aloísio Rodrigues distribuiu um 

relato sintetizando os pontos chave da proposta. 2.2. Para Aprovação: Revisão NBC 07 - alterações na 
NBC TG 06 (R3) - Arrendamentos, relacionadas a Benefício Concedido em Contrato de Arrendamento 
Relacionado ao Covid-19 para arrendatários. Norma aprovada ad referendum pois há entidades que fecham 
demonstrações intermediárias que poderão fazer uso do expediente prático. Relator: Conselheiro Idésio 
Coelho Decisão: Aprovado por unanimidade. 3. Comitê de Pronunciamentos Contábeis: a. Live sobre 

Demonstrações Financeiras Primárias. Vice-presidente Idésio falou que o evento será promovido CPC e 

convidou os conselheiros e solicitou ao Felipe para divulgar o evento. Previsão de data em 7 de agosto, às 
16h. 4. Live da VP Técnica: Vice-presidente Idésio convidou a Conselheira Ticiane para liderar esse projeto e 
solicitou que elabore um projeto piloto. Também solicitou o apoio de todos os conselheiros da câmara. Em 

princípio, foi sugerido evento de 1,5 hora, data a ser definida entre 24 a 31 de julho. 5. Digitalização das 

Obrigações Acessórias: A conselheira Ângela relatou que foram encontrados problemas em relação ao 
empregadorweb que foram superados no mês de junho. Em relação às declarações de IRPF, recebemos 
reclamações com problemas de dificuldade de recebimento de documentos para declaração, a RFB orientou a 

enviar no prazo e depois retificar. Sobre o parcelamento do FGTS, o sistema não estava preparado para 
receber. CFC fez contato com a CEF. Felipe relatou que houve pedidos de postergação de ECF. Conselheira 
Angela informou que pedidos relacionados a pronampe sobre divergência da ECF ocorre quando a empresa 

opta pelo livro caixa. Por esse motivo, foi orientado que o CFC não pleiteie à RFB. O Conselheiro Idésio  
solicitou que fosse feito um breve relato no plenário. 6. GE Entidades em Liquidação: Felipe relatou que a 
minuta foi finalizada pelo Grupo de Estudo que está para ser colocada em audiência pública pelo CPC/CVM na 

reunião de agosto. 7. Ofício Conselho Federal de Economia (Cofecon): Conselheira Silvia relatou que 
entrou em contato com 3 (três) doutores, que eles aceitaram o convite para elaborar o parecer de forma 
voluntária. A conselheira solicitou que fosse o mais rápido possível, criada uma portaria criando o Grupo de 
Trabalho pelos seguintes membros: Silvia Mara Leite Cavalcante; Felipe Gonçalves Bastos; Eliseu Martins; 

Ivam Ricardo Peleias e Martinho Maurício Gomes de Ornelas, sob a coordenação da Silvia Mara Leite 
Cavalcante. 8. Alterações na Resolução CFC nº. 560/83 – prerrogativas:O grupo está sendo formado. O 
Conselheiro Antonio Carlos se prontificou a participar. 9. Comunicados da Coordenadoria Técnica: O 

coordenador da câmara tecnica Felipe falou sobre a Live realizada do Conselho Regional de Contabilidade 
do Estado do Rio de Janeiro (CRCRJ) e está disponivel no site do CRCRJ. 10. Assuntos Gerais: O 
colaborador André Augusto relatou sobre atualização da NBC PA 11 em função do ingresso dos auditores do 

CNAI-PJ. O Vice-presidente Idésio fez alguns comentrios e solicitou ao colaborador para sintetizar a 
apresentação e fazer uma nova apresentação sobre o andamento do projeto que envolve a renovação do sistema 
de apoio ao CRE. Conselheira Angela relatou sobre o Decreto 10.422/2020, as alterações no 
Benefício Emergencial, que foi Publicado no Diário Oficial da União. Conselheira Silvia relatou que tem 

realizado vários eventos na Fundação Brasileira de Contabilidade (FBC) O Conselheiro Pádua acompanhou 
evento da Secretaria de Fazenda do Estado de Minas sobre Reforma Tributária. Basicamente, defendem uma 
proposta de unificação e simplificação. Falou-se também da distribuição dos recursos. Os tributos federais 

seriam poucos afetados. O colaborador Carlos Frederico também acompanhou e teceu seus comentários. O 
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Conselheiro Antonio Carlos irá viabilizar a realização de um evento sobre Auditoria Governamental. O Vice- 
presidente Idésio fez o encerramento da reunião agradecendo a participação de todos. Nada mais havendo a 
tratar, a reunião foi encerrada às 17h30, no dia 14 de julho de 2020. A presente ata foi lavrada por mim, Felipe 
G. Bastos, e, depois de lida e aprovada, será assinada por todos. Visto: 

 

Idésio da Silva Coelho Júnior 

Silvia Mara Leite Cavalcante 

Ticiane Lima dos Santos 

Antônio de Pádua Soares Pelicarpo 

Aloisio Rodrigues da Silva 

Ângela Andrade Dantas Mendonça 

Leonardo da Silveira do Nascimento (Ausência Justificada) 

Antônio Carlos Sales Ferreira Júnior 

Felipe Gonçalves Bastos 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Gonçalves Bastos, Coordenador, em 22/01/2021, 
às 09:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Ângela Andrade Dantas Mendonça, Conselheira, em 
22/01/2021, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Antônio Carlos Sales Ferreira Júnior, Conselheiro, em 
22/01/2021, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Antônio de Pádua Soares Pelicarpo, Conselheiro, em 
22/01/2021, às 14:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Aloísio Rodrigues da Silva, Conselheiro, em 28/01/2021, 
às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo da Silveira do Nascimento, Conselheiro, em 
09/02/2021, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Ticiane Lima dos Santos, Conselheira, em 10/03/2021, às 
17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Idésio da Silva Coelho Junior, Vice-Presidente, em 
24/06/2021, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mara Leite Cavalcante, Conselheira, em 
29/06/2021, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019622 e 
o código CRC 21CA473F. 
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